LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 4.059, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Regulamenta a Lei n° 10.295, de 17 de outubro
de 2001, que dispde sobre a Politica Nacional de
Conservacdo e Uso Racional de Energia, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes the confere o art. 84,
incisos IV e VI, alinea "a", da Constituicéo,

DECRETA:

Art. 1° Os niveis maximos de consumo de energia, ou m#id® eficiéncia
energética, de maquinas e aparelhos consumidoresetgia fabricados ou comercializados no
Pais, bem como as edificacdes construidas, sasmetscidos com base em indicadores técnicos
e regulamentacdo especifica a ser fixada nos tedeete Decreto, sob a coordenacdo do
Ministério de Minas e Energia.

Art. 2° Fica instituido Comité Gestor de Indicadores eeiide Eficiéncia Energética
- CGIEE, composto por representantes dos seguingé@es e entidades:

| - Ministério de Minas e Energia, que o presidirg;

Il - Ministério da Ciéncia e Tecnologia;

[l - Ministério do Desenvolvimento, Industria e @ércio Exterior;

IV - Agéncia Nacional de Energia Elétrica;

V - Agéncia Nacional do Petréleo; e

VI - um representante de universidade brasileiname cidaddo brasileiro, ambos
especialistas em matéria de energia, a serem desigmpelo Ministro de Estado de Minas e
Energia, para mandatos de dois anos, podendorsera@os por mais um periodo.

Paragrafo nico.Os membros do CGIEE referidos maisas |, Il, 1ll, IV e V seréo
indicados pelos titulares dos respectivos orgatesseynados pelo Ministro de Estado de Minas e
Energia.



